
 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 

PROJETO DE LEI Nº 074/2025. 

 

 

Autoriza a desafetação da matrícula n° 19.256, 

conforme especifica e dá outras providências. 

 

 

Art. 1°  Fica desafetado de suas primitivas condições o imóvel de matrícula n° 19.256 

do Ofício de Registros local, cujo todo de área até então estava destinado à construção de Escola de 

Ensino Fundamental (av.1/19.256). 

 

§1º  A desafetação de que trata o caput tem por finalidade o desembaraço de parte do 

imóvel para projeto de política pública habitacional, nos termos da lei, ou ainda outra destinação que 

o interesse público irrogar. 

 

§2º  A área onde está edificada a Escola de Ensino Fundamental, correspondente à parte 

ideal de 2.565,00m², cuja localização e descrição constam no mapa e memorial descritivo inclusos 

como Anexo desta lei, deverá passar por processo de desmembramento para abertura de nova matrícula 

ou ter sua localização averbada na matrícula, com posterior processamento de afetação para a finalidade 

escolar. 

Art. 2º  Fica autorizado o Executivo a proceder os requerimentos e providências 

cartorárias necessárias para cancelamento da averbação primitiva. 

 

Art. 3º  Caso o imóvel territorial tenha sido adquirido com verba vinculada, o Executivo 

deverá proceder o devido ressarcimento à Secretaria de Educação, mediante a justa avaliação 

processada pelos competentes setores municipais, ficando autorizado a expedir decretos e demais atos 

administrativos que se fizerem necessários para tal efetivação. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam -se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, Encruzilhada do Sul/RS, ........ de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito.                                   

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Gilson de Mello Soares, 

Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 
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SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 

MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

Excelentíssimos Vereadores: 

 

 

Encaminha-se à Casa Legislativa o presente projeto de lei que tem por objeto a 

desafetação do imóvel municipal da matrícula 19.256, com a finalidade de viabilizar o prosseguimento 

e desenvolvimento de projeto habitacional. 

 

Justifica-se a presente proposição como medida necessária para o andamento do projeto 

habitacional promovido pela Administração Municipal junto ao Estado, em cumprimento da exigência 

da Procuradoria Setorial atuante junto à Secretaria Estadual de Habitação e Regularização Fundiária 

(vide anexo). 

 

Tal projeto habitacional, como provavelmente já seja conhecimento dos Ilustríssimos 

Vereadores, visa a construção de moradias em parte do imóvel da matrícula em questão, sem prejuízo 

do desmembramento de área para a escola que existe no local. 

 

Nesse contexto, roga-se por urgência urgentíssima na tramitação e aprovação deste, em 

razão da existência de prazo de apresentação da matrícula desafetada e risco de não aprovação estadual. 

 

Dessa forma, conta-se com o apoio dessa Casa para a célere deliberação e final 

aprovação do presente projeto de lei, como medida necessária para a evolução e efetivação do referido 

projeto habitacional, em sessão extraordinária. 

Encruzilhada do Sul-RS, ......, de agosto de 2025. 

 

  

 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito.                                   
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Código para verificação: 32F4-C80B-C26D-23EE
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Papel: Parte
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Rua "A" - Pólo Madeiro - Fonte da Alegria
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111,93m

37,73m.

37,58m.

18
8
,3

1m18
7
,0

0
m

7
7
,0

2
m
.

9
7
,2

0
m
.

Avenid
a Arnildo

 Genz

Ivan d
a Silva

 Porto

S
o
c
ie

d
a
d
e
 

H
íp
ic
a
 
B
e
n
t
o
 

G
o
n
ç
a
lv
e
s

D
is
t
r
it

o
 
In
d
u
s
t
r
ia
l P

o
lo
 

M
a
d
e
r
e
ir

o

Iv
a
n
 
d
a
 
S
ilv

a
 
P
o
r
t
o

T
a
f
a
r
e
l C
ia
 
L
t
d
a
.

E
m
p
r
e
s
a
 
P
o
r
t
o
 

T
a
f
a
r
e
l C
ia
 
L
t
d
a
.

E
m
p
r
e
s
a
 
P
o
r
t
o
 

da Ros
a

Eva Macha
do

19
,9

2
m
.

4
0
,0

0
m
.

43,00m

R
u
a
 
J
o
ã
o
 
F
o
s
s
a

12,30m

Lote 0
1 = 18.55

9,42 m
2

R
u
a
 
"A
"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Medição

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Medição

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Medição

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Imóvel::

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

Proprietário:

Encruzilhada do Sul

Área m2 :

Município de Encruzilhada do Sul

Município de Encruzilhada do SulRudy Nunes Langassner - Eng. Ambiental

Tec. Agri. - CREA: 183749

Encruzilhada do Sul

      Município de 

1/5.000

19.256

Lote 01: 18.559,42 m2

RUDY 
NUNES 
LANGASSN
ER:9920934
9091

Assinado de forma 
digital por RUDY 
NUNES 
LANGASSNER:9920
9349091 
Dados: 2025.08.08 
11:54:04 -03'00'
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Rua "A" - Pólo Madereiro - Fonte da Alegria

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Medição

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Medição

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

PLANTA TOPOGRÁFICA DO IMÓVEL 

Imóvel::

Município:

Finalidade:

Responsável Técnico

Escala::

Proprietário:

Código Imóvel Incra

Matrículas/Transcrições:

-/-/-/-

Encruzilhada do Sul - RS

S 30º32'42"  /  W 52º31'33"

Proprietário:

Encruzilhada do Sul

Área m2 :

Município de Encruzilhada do Sul

Município de Encruzilhada do SulRudy Nunes Langassner - Eng. Ambiental

Tec. Agri. - CREA: 183749

Encruzilhada do Sul

      Município de 

1/1.000

-/-/-/-

Medição - Desdobro

Lote 02 - Loteamento = 14.731,25 m2

Lote 01 - Escola = 2.565,00 m2

Prog. Rua "A" = 1.263,17 m2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 

  

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Lote 01 – Um terreno urbano, situado na Rua “A”, nesta cidade de 

Encruzilhada do Sul/RS, distando 117,12 metros da esquina formada com a Avenida 

Arnildo Genz, com a área superficial de dezoito mil e quinhentos e cinquenta e nove 

metros e quarenta e dois decímetros quadrados (18.559,42m²), com as seguintes 

características e confrontações.   

Pela frente, ao Norte, em 37,58 metros com a Empresa Porto Taffarel & Cia 

Ltda; em 12,30 metros com a Rua “A” e em 37,73 metros com Ivan da Silva Porto.  

Pelo lado direito, ao oeste, em 187,00 metros, com o Distrito Industrial (Polo 

Madeireiro).  

Pelo lado esquerdo, ao leste em 188,31 metros, com a Sociedade Hípica Bento 

Gonçalves.  

Pelos fundos, ao sul, em 111,93 metros com Ivan da Silva Porto. 

 

Encruzilhada do Sul, 08 de agosto de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 

  

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Imóvel: Prolongamento da Rua “A”  
 
Proprietário: Município de Encruzilhado Sul Município: Encruzilhada do Sul 
 
Área (m²): 1.263,17 m² Perímetro 255,80 m 
 
 
  Distando  117,12 metros da esquina formada com a Avenida Arnildo Genz com a Rua 

“A”, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas E 352451.990 m. e N 

6619144.078 m., deste, segue com azimute de 158°52'05" e distância de 73,00 m. na divisa com a 

Sociedade Hípica Bento Gonçalves, até o vértice M2, de coordenadas E 352478.374 m. e N 

6619075.816 m.;  deste, segue com azimute de 247°18'16" e distância de 12,00 m. com o Lote 02 

destinado ao Loteamento, até o vértice P3, de coordenadas E 352467.158 m. e N 6619071.125 m.;  

deste, segue com azimute de 339°00'28" e distância de 62,70 m. na divisa com o Lote 01 destinado a 

Escola Fonte da Alegria, até o vértice P2, de coordenadas E 352444.699 m. e N 6619129.656 m.;  

deste, segue com azimute de 252°27'04" e distância de 42,00 m. na divisa com o Lote 01 destinado a 

Escola Fonte da Alegria, até o vértice P1, de coordenadas E 352404.559 m. e N 6619116.962 m.;  

deste, segue com azimute de 338°58'18" e distância de 12,00 m. na divisa com o Lote 02 destinado 

ao Loteamento, até o vértice M6, de coordenadas E 352400.335 m. e N 6619127.950 m.;  deste, 

segue com azimute de 68°44'37" e distância de 4,30 m. na divisa com o terreno da  Empresa Porto 

Tafarel Cia. Ltda., até o vértice M7, de coordenadas E 352404.365 m. e N 6619129.517 m.;  deste, 

segue com azimute de 68°50'38" e distância de 12,30 m. com a Rua “A”, até o vértice M8, de 

coordenadas E 352415.556 m. e N 6619133.848 m.;  deste, segue com azimute de 74°18'56" e 

distância de 37,58 m. na divisa com o terreno de Ivan da Silva Porto, até o vértice M1, de 

coordenadas E 352451.990 m. e N 6619144.078 m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 
 
Imóvel: Lote 01 – Escola Fonte da Alegria  
 
Proprietário: Município de Encruzilhado Sul Município: Encruzilhada do Sul 
 
Área (m²): 2.565,00 m² Perímetro 255,80 m 
 
  Distando 133,42 metros da esquina formada com a Avenida Arnildo Genz e Rua “A”, 

inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas E 352404.559 m. e N 

6619116.962 m., deste, segue com azimute de 72°27'04" e distância de 42,00 m. com o 

Prolongamento da Rua “A”, até o vértice P2, de coordenadas E 352444.699 m. e N 6619129.656 m.;  

deste, segue com azimute de 159°00'28" e distância de 62,70 m. com o Prolongamento da Rua “A”, 

até o vértice P3, de coordenadas E 352467.158 m. e N 6619071.125 m.;  deste, segue com azimute 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 

 de 247°18'16" e distância de 42,00 m. com o Lote 02 destinado ao Loteamento, até o vértice P4, de 

coordenadas E 352428.410 m. e N 6619054.920 m.;  deste, segue com azimute de 338°58'18" e 

distância de 66,50 m. com o Lote 02 destinado ao Loteamento, até o vértice P1, de coordenadas E 

352404.559 m. e N 6619116.962 m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 
 
Imóvel: Lote 02 – Loteamento  
 
Proprietário: Município de Encruzilhado Sul Município: Encruzilhada do Sul 
 
Área (m²): 14.731,25 m² Perímetro 580,897 m 
 
  Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M6, de coordenadas E 352400.335 

m. e N 6619127.950 m., deste, segue com azimute de 158°58'18" e distância de 12,00 m. na divisa 

com o Prolongamento da Rua “A”, até o vértice P1, de coordenadas E 352404.559 m. e N 

6619116.962 m.;  deste, segue com azimute de 158°58'18" e distância de 66,50 m. na divisa com o 

Lote 01 destinado a Escola Fonte da Alegria, até o vértice P4, de coordenadas E 352428.410 m. e N 

6619054.920 m.;  deste, segue com azimute de 67°18'16" e distância de 42,00 m. na divisa com o 

Lote 01 destinado a Escola Fonte da Alegria, até o vértice P3, de coordenadas E 352467.158 m. e N 

6619071.125 m.;  deste, segue com azimute de 67°18'16" e distância de 12,00 m. na divisa com o 

Prolongamento da Rua “A”, até o vértice M2, de coordenadas E 352478.374 m. e N 6619075.816 m.;  

deste, segue com azimute de 158°52'05" e distância de 115,31 m. na divisa com a Sociedade Hípica 

Bento Gonçalves , até o vértice M3, de coordenadas E 352519.879 m. e N 6618968.432 m.;  deste, 

segue com azimute de 252°01'20" e distância de 111,93 m. na divisa com os campos de Ivan da Silva 

Porto, até o vértice M4, de coordenadas E 352413.414 m. e N 6618933.885 m.;  deste, segue com 

azimute de 346°04'02" e distância de 187,70 m. na divisa com o Distrito Industrial Polo Madereiro, até 

o vértice M5, de coordenadas E 352368.356 m. e N 6619115.509 m.;  deste, segue com azimute de 

68°44'37" e distância de 33,43 m., até o vértice M6, de coordenadas E 352400.335 m. e N 

6619127.950 m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Encruzilhada do Sul, 08 de agosto de 2025. 
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